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€dtado de Si1o 1>aulo 

LIVRO N9 t.:LS. N9 

DECRETO N9 7533/92 
de 17 de janeiro de 1992 

Dispõe sobre abertura de cre 
dito adi ciona l no valor de 
Cr$ 67.565.750 , 00. 

O Prefeito Munici pa l de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 99 da Lei nQ 4119 de 09 
de dezembro de 1991 e art igo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Munici'pio de 
05 de abril de 1990; 

O E C R E T A, 

Art. 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 
da um credito adicional no valor de Cr$ 67 . 565.750,00 (Sessenta e Sete Ml 
lhões, Quinhentos e Sessenta e Cinco Mil , Setecentos e Cinquenta Cruzei 
ros), destinado a s~p1ementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

11 . 20 
11.20-15814864.035 
11.20-3120 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Programa de Apoio a Fami'lia 
Ma ter i a 1 de Consumo 67.565.750,00 

Art. 29 - O credito aberto no arti go ante 
rior correrã por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇAO decorrente do Convênio 
firmado com a Fundação Centro Brasileiro para Infância e Adolescência 
FCBIA . 

Art. 39- Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua pub li cação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipa) de São Jose dos Campos, 
17 de janeiro de 1992. 

eito Municipal 

da Fazenda 



Pr4tltura de &o ]oJi doJ CampoJ 

€dtado de Óâo 1>oulo 
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cont. do decreto nQ 7533/92 -fls. 02. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
17 de janeiro de 1992. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Ass untos Juridicos, aos dezessete dias do mês de janeiro 
do ano de mil novecentos e noventa e doi'tlft. - , 

Sal i~ 
Secretã(r:--i-o de ·Assuntos Juridicos 

DFO/lira 


